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R. 1 	.1364-3 
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ATA S.A ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA • • 

••• RÉXLIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2024 

1. DATA, HORA 	()CAL: R I izada às 10:00 horas 	dia 19 de setembro de 2024; 

sede social da L.R.X. .P.E. ENIPR ENDIMENTOS ?)ARTICIPÇÕES S.A., localizada na cid 
SP 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamp ona. n° p18, 9° andar, conjunto 92, Jare 
Paulista. CEP 01405-905 ("Companhia").  

.LUL4* 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensadas as formalidades para convocação da 
Assembleia diante do comparecimento de todos os acionistas, nos termos do art. 124, § 4 0, da 

Lei Federal n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ("Lei n° 6.404"),  conforme assinaturas apWso 

no Livro de Presenças de Acionistas. 	 ..17111...~.4■■•■•••••••■- 

3. MES : Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Cleber Faria Fernandes e secretariados 

pela Sra. Sue i de Fátima Ferretti. 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a mudança de denominação social da Companhia; 
(ii) a mudança de endereço da sede da Companhia; (iii) a aceitação da renúncia dos atuais 
Diretores da Companhia; (iv) a eleição de novos membros da Diretoria da Companhia; (v) a 
alteração de artigos no Estatuto Social da Companhia; e (vi) a adequação e a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. 

5. DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após a discussão das matérias da ordem do 
dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas 
ou restrições: 

5.1. 	Aprovar a alteração pia denominação social da Companhia/de "L.R.X.S.P.E. 

EMPREENDIMENTOS E PARTIG1PAÇÕES S.A." para  "MASTE/R SER:VIÇOS S.A.". 

5.1.1. 	Em consequência da deliberação do item 5.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 10 
do Estatuto Social da Companhia, o qual 'passa a viger com a seguinte nova redação: 

"Artigo 1 0 A MASTER SERVIÇOS S.A. é unia sociedade anônima de capital fechado, 
que se regerá por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicáveis, podendo adotar outro tipo jurídico, sendo seu prazo de duração 
indeterminado, encerrando suas atividades C0171 a observância das disposições legais 
e estatutárias ("Companhia")." 
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Aprovar a alteração do endereço d9 sede f.1:COtiri épanlija:daiva ?aindina, n° 818, 9° 

andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP/01405-905/4:cidclde *Sião ?MIN :Estado de São 
Paulo", para  "Avenida Brigadeiro Faril Lima, n°3/477, Torre B, 5 0  andar, conjunto 52, Itaim 
Bibi, CEP 04538-133, na cidade de São Paulo, Estado de Sãocend(*". 

• • 

5.2.1. Em consequência da deliberação do item 5.2 acima,•aProva e! a alteração do Artigo 2° 

do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a viger com a seguinte nova redação: 

"Artigo 2° A Companhia tem sede e foro na cid e de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadei o Faria Lima. n° 3.4 7, Torre B, 5° andar, conjunto 52, 
Paint Bibi, CEP 04538-133." 

5.3. 	Ratificar a renúncia aos cargos de Diretores da Companhia, apresentada nesta data 

pelo Sr. Cleber Faria Fernandes e pela Sr. Sueli de Fátima Ferretti, a qual se torna efetiva na 

presente data, conforme termos de renúncia que constam nos Anexos I e 11 ao presente 

instrumento; 

5.4. 	Aprovar a eleição dos diretores, qualificados abaixo, para compor a Diretoria da 

Companhia, com mandato unificado de até 3 (três) anos: 

(i) Sr. DANIEL BUENO VORCARO, brasileiro, Casado, empresário, portador da cédula de 

identidade RG n° 12.849.925, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 

062.098.326-44, com endereço comerc al na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lula,  n° 3.477, Torre B, 5 0  andar, ltaim Bibi, CEP 

04538-133, na qualidade de Diretor P sidente; 

(ii) Sr. ANGELO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, contador, COM inscrição 

no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro (-CRC/RJ")  sob 

o n° 081990-0/2. inscrito no CPF sob o 013.529.807-54, com endereço comercial na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. na Avenida Brigadeiro Faria Lima. n°3.477. 

Torre B, 5 0  andar, Itaim Bibi, CEP 04538-133, na qualidade de Diretor Sem 

Designação Específica; e 

(iii) Sr. Luiz ANTÔNIo BULL, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador 
II  

da Cédula de Id tidade RG n° 8095325-q, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob 

o 964.812.26842, com endereço come ial na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lim , n°3.471 Torre B, 5 0  andar, Itaim Bibi, CEP 

04538-133, na qualidade de Diretor Sem Designação Específica. 

5.4.1. Os membros da Diretoria ora eleitos firmam termo de posse nesta data, constantes no 

Anexos 111, IV e V, ao presente instrumento. Os membros da Diretoria ora eleitos 

declaram ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei n° 6.404/76. não tendo sido 

condenados à pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
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5.5. 	Apriwar.r ¡remi:nela+ anual f;lobal dos diretores para o presente exercíCio social no 

	

, 	. 
valor de attlk$ I 00.000:00 Icem Ifirl reais). Caberá à Assembleia Geral a delimitaçãô e a 
alocação da remuneração entre os membros da Diretoria. 

• • 
• • • 

5.6.
. 	. 

Aprovar a altexaçãçklos Artigos 4, 5, 7, 10, 12, e 18, abaixo redigidos, renumeração 
dos artigos 14 a 18 e intIásr) no artigo 19, abaixo redigido, no Estatuto Social da Companhia: 

"Artigo 4°A critério da diretoria, a Companhia poderá instalar, manter ou extinguir 
filiais, agências, escritórios, depósitos e quaisquer estabelecimentos, necessários ao 
desempenho das atividades consubstanciadas no objetivo social, em qualquer parte 
do território nacional ou no exterior, respeitadas as prescrições e exigências legais 
pertinentes." 

"Artigo 5° O pitai social é de RS 50 ,00 (quinhentos reais), dividido em 00 / 
(quinhentas) ações, todas ordinárias e nominativas, sem valor nominal, totalmente 
subscrito e integralizado. 

Parágrafo Primeiro Cada ação corresponde a uni voto nas deliberações sociais, as 
ações representativas do capital social são indivisíveis, e, em relação à Companhia, 
são ordinárias nominativas. 

Parágrafo Segundo As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas 
entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembleia que 
deliberar sobre o aumento de capital. 

Parágrafo Terceiro Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de 
cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para 
posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor." 

"Artigo 7°A administração da Companhia será exercida por uma diretoria, composta 
por, 170 mínimo, 02 (dois) e no máximo 10 (dez) membros, todos com a designação de 
diretores, entre os quais haverá, necessariamente, 01 (um) Diretor Presidente, 
podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos periodicamente pela 
Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores 
continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. 

Parágrafo Primeiro Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus 
honorários serão fixados peia Assembleia Geral que os eleger. 

Parágrafo Segundo A investidura dos diretores nos cargos for-se-á por termo lavrado 
no livro próprio." 

"Artigo 10° A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a 
prática de todas os atos referidos no Artigo 9° competem, conjuntamente, ao Diretor 
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kdente e a qualquer outro diretor da C(InPa7zhia.:A:no0aça) pOcurador(res) 

dar-se-á pela assinatura conjunta do Dit.  e.t.or,Itesiart¡i4e A.  de qc.qtriutre  soletro diretor 
da Companhia, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes 
conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazQ de validade não superior 
a 01 (um) ano, exceto em relação às procurações "at.  Cjuàicia", as quais poderão ser 

•  outorgadas por prazo indeterminado. 	 • •• •••• 

Parágrafo Único Dependerão da aprovação de acionistas representando a maioria 
do capital social a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de 
terceiros." 

"Artigo 12° A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não 
permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 03 (três) 
membros e, no máximo, 05 (cinco) menubms efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não, sendo que este somente se instalará a requerimento de acionistas, 
na forma do disposto no art. 161 da Lei no 6.404, sendo que a competência do 
Conselho Fiscal é prevista no art. 163 do mesmo diploma. 

Parágrafo Único Caso seja solicitado seu funcionamento, assumem os eleitos, e, para 
investidura no cargo, será necessário que cada um prove os requisitos legais. Cada 
período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia 
Geral Ordinária após sua instalação." 

"Artigo 18° Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada 
neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja." 

5.7. 	Autorizar os membros da administração da Companhia a tomar as medidas e 
providências necessárias para a execução e implementação das deliberações acima. 

5.8. 	Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, passando a viger com a 
redação constante no Anexo IV à presente Ata. 

6. 	ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. A 
presente Ata confere com a original lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 19 de setembro de 2024. 

[O restante da página foi intencionalmente deixado em branco] 

■Í‘4 .̀  
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DANIEL BUENO VORCARO 

Diretor Presidente  
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ENIPREENDINIENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., REAU.IZÀ,Q4 ENVIO DETEMROIE 2024. 

• • • • • . 
TERMO DE RENÚNCIA *. • 

• • ••• ••• 

CLEBER FARIA FERNANDES, brasileiro, casado, contabilista, portador da Cédula de 
Identidade RG n°23.360.684-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 192.212.358- 
74, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na na Rua Pamplona, n° 818, 9° andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01405- 
905, vem, por meio deste ato, em caráter irrevogável e irretratável, renunciar ao cargo de 
diretor da L.R.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, 
inscrita no CNPJ sob o n° 55.997.450/0001-92, com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Pamplona, n° 818, 9° andar, conjunto 92, Jardim Paulista. CEP 01405-905, 
("Companhia"), e, declara, outrossim, nada mais ter a receber em razão do período em que 
ocupou o cargo de Diretor, pelo que outorga à Companhia a mais ampla, plena, irrevogável e 
irretratável quitação, para nada mais cobrar ou exigir a este título. 

São Paulo, 19 de setembro de 2024. 

CLEBER FARIA FERNANDES 
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ANEXO IX À„' ATA.: DE,,,•,ASSVI,B1.1A GERAL EXTRAORDINÁRIA DA L.R.X.S.P.E. - : 

EM PREEND;IMiNIOS E!)AiTECIPA.ÇDISEM.A., REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2024. 
••• . 	••• • 	••• 	: 

TERMO DE RENÚNCIA 

• 
• • 

• • 	• 
••• 

SUELI DE FÁTIMA FEJIRETTI, brasileira, solteira, analista, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 7.743.932-6, diMditra .pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 764.868.778-04, residente 
e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua 
Pamplona, n°818, 9° andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01405-905, vem, por meio deste 
ato, em caráter irrevogável e irretratável, renunciar ao cargo de diretora da L.R.X.S.P.E. 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o n° 
55.997.450/0001-92, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, 
n° 818, 9° andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01405-905 ("Companhia"),  e, declara. 
outrossim, nada mais ter a receber em razão do período em que ocupou o cargo de Diretora, 
pelo que outorga à Companhia a mais ampla, plena, irrevogável e irretratável quitação, para 
nada mais cobrar ou exigir a este título. 

São Paulo, 19 de setembro de 2024. 

r  MU 

SUELI DE FÁTIMA FERRETTI 
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EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., REnuz444 Em1.9 DENETEMORImE 2024. 

TERMO DE POSSE 

• • • • • • 
• • 

• • • • • • • • • 

Aos 19 de setembro de 2024, na sede da L.R.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o n° 55.997.450/0001-92, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, n° 818, 9° andar, conjunto 92, Jardim 
Paulista, CEP 01405-905 (-Companhia'"), toma posse e é investido no cargo de Diretor 
Presidente, conforme eleição realizada pelo acionista da Companhia, nesta data, o Sr. DANIEL 

BUENO VORCARO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 
12.849.925, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n° 062.098.326-44, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.477, Torre B. 5° 
andar, ltaim Bibi, CEP 04538-133. Para os fins do § 2° do art. 149 da Lei n°6.404/76, deve-se 
utilizar o endereço profissional do Diretor ora empossado. O Diretor ora empossado declara não 
ter sido condenado por nenhum dos crimes previstos em lei que a impeça de assumir seu cargo 
e exercer a atividade mercantil. 

São Paulo, 19 de setembro de 2024. 

i 

DANIEL BUENO VORCARO 

Diretor Presidente 

• • • • • • 	• 	• 
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ANEXO 1V:  À,' ATA.:DE.SSE.N1uLtiA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA L.R.X.S.P.E. 

E1PREENDli■IEE4S E 1,!A4IiIPAÇÕES:S;A., REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2024. 
• ••• 	• 	••• 

• 
• • • 
• 
• • • 

• 
• 

• • 
• • 

• • 
• 

TERMO DE POSSE 

Aos 19 de setembro de 2024, na sede da L.R.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o n°55.997.450/0001-92, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, n° 818, 9° andar, conjunto 92, Jardim 
Paulista, CEP 01405-905 ("Companhia"),  toma posse e é investido no cargo de Diretor Sem 
Designação Específica, conforme eleição realizada pelo acionista da Companhia, nesta data, o 
Sr. ANGELO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, solteiro, contador, com inscrição no 
Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro ("CRC/RJ")  sob o n° 081990- 
0/2, inscrito no CPF sob o 013.529.807-54, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3.477, Torre B, 5° andar, ltaim Bibi, CEP 04538-133. 
Para os fins do § 2° do art. 149 da Lei n°6.404/76, deve-se utilizar o endereço profissional do Diretor 
ora empossado. O Diretor ora empossado declara não ter sido condenado por nenhum dos 
crimes previstos em lei que a impeça de assumir seu cargo e exercer a atividade mercantil. 

São Paulo, 19 de setembro de 2024. 

, 

ANGELO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Diretor Sem Designação Especifica 
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ANEXO V  À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL: 	E>:TRAL4DKARIA: C/A :L.R.X.S.P.E. 

	

. •• 	• 	• • 	• 	• • 	• 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., REnLiz4121 Emet9 Dr.'SETEMPRQM,E 2024. 

TERMO DE POSSE 
• • 

• • • • 
• • 

• • 
• • • • • • 

Aos 19 de setembro de 2024. na sede da L.R.X.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

S.A.. sociedade anônima, inscrita no CNPJ sob o n° 55.997.450/0001-92, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pamplona, n° 818, 9° andar, conjunto 92, Jardim 
Paulista, CEP 01405-905 ("Companhia"),  toma posse e é investido no cargo de Diretor Sem 
Designação Especifica, conforme eleição realizada pelo acionista da Companhia, nesta data, o 
Sr. LUIZ ANTÔNIO BULL, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8095325-6, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
964.812.268-72, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 3.477, Torre B, 5° andar, ltaim Bibi, CEP 04538-133. Para os fins do § 2° do art. 149 
da Lei n° 6.404/76, deve-se utilizar o endereço profissional do Diretor ora empossado. O Diretor 
ora empossado declara não ter sido condenado por nenhum dos crimes previstos em lei que a 
impeça de assumir seu cargo e exercer a atividade mercantil. 

São Paulo, 19 de setembro de 2024. 

Luiz ANTÔNIO BULL 

Diretor Sem Designação Especifica 
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ANEXO Vi 	 i‘SSEJMIBLIblik. GERAL EXTRAORDINÁRIA DA L.R.X.S.P.E. 

ENIPREENMEN1FOS 	 S!A., REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE 2024. 

ESTATUTO SOCIAL st,‘ 
MASTEÁ SERIIOS S.A. 

CNPJ 55.997.4p/0001-97 
NIRE 35.306.646.151 

CAPIJ LO I 

DA DENOMINAÇÃO, SDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1° 	A MASTER SERVIÇOS S. é uma sociedade anônima de capital fechado, que se 
regerá por este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, podendo 
adotar outro tipo jurídico, sendo seu 'razo de duração indeterminado, encerrando suas 
atividades com a observância das disp ições legais e estatutárias ("Companhia"). 

Artigo 2° 	A Companhia tem .ede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lim , n° 3.477, Torre B, 5 0  andar, conjunto 52, Itaim Bibi, CEP 
04538-133. 

Artigo 3° 	A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, corno 
sócia ou acionista, no país ou no exterior ('holding-)— CNA E 6462-0/00. 

Artigo 4" 	A critério da diretoria, a Companhia poderá instalar, manter ou extinguir filiais, 
agências, escritórios, depósitos e quaisquer estabelecimentos, necessários ao desempenho das 
atividades consubstanciadas no objetivo social, em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior, respeitadas as prescrições e exigências legais pertinente. 

CAPÍTy 011 

DO CAP AL SOCIAL 

Artigo 50 	O capital social é de R$ 590,00 (quinhentos reais), dividido em 500 (quinhentas) 
ações, todas ordinárias e nominativas, sem valor nominal, totalmente subscrito e integralizado. 

Parágrafo Primeiro Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais, as ações 
representativas do capital social são indivisíveis, e, em relação à Companhia, são ordinárias 
nominativas. 

Parágrafo Segundo As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os 
acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o 
aumento de capital. 
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CAPITULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 6° 	A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses 

após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 

sociais o exigirem. 

Parágrafo Primeiro A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, 

que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. 

Parágrafo Segundo As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 

ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão 

tornadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 7° 	A administração da Companhia será exercida por uma diretoria. composta por. 

no mínimo, 02 (dois) e no máximo 10 (dez) membros. todos com a designação de diretores. 

entre os quais haverá, necessariamente, 01 (um) Diretor Presidente, podendo ser acionistas ou 

não, residentes no país, eleitos periodicamente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. 

Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos 

eleitos. 

Parágrafo Primeiro Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão 

fixados peia Assembleia Geral que os eleger. 

Parágrafo Segundo A investidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro 

próprio. 

Artigo 8° 	No caso de impedimento ocasional de um diretor. suas funções serão exercidas 

por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá 

permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. 

Artigo 9° 	A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, 

podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante 

terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais 

federais, estaduais ou municipais: exercer os poderes normais de gerência; assinar documentos, 

escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e 
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Artigo 10 0 	A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de 
todas os atos referidas' 	'Artigo 9 0  competem, conjuntamente, ao Diretor Presidente e a . 	• 
qualquer outro diretor,çla COupanhia. A nomeação de procurador(res) dar-se-á pela assinatura 
conjunta do Diretor Vresidente e de qualquer outro diretor da Companhia, devendo os 
instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem 
outorgados com prazo de validade não superior a 01 (um) ano, exceto em relação às procurações 
"ad judicia-. as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. 

Parágrafo Único 	Dependerão da aprovação de acionistas representando a maioria do 
capital social a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. 

Artigo 11° 	Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia. 
praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. 

CAPÍTULO V 
Do CONSELHO FISCAL 

Artigo 120 	A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, 
quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 03 (três) membros e, no máximo, 05 
(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, sendo que este 
somente se instalará a requerimento de acionistas, na forma do disposto no art. 161 da Lei no 
6.404, sendo que a competência do Conselho Fiscal é prevista no art. 163 do mesmo diploma. 

Parágrafo Único 	Caso seja solicitado seu funcionamento, assumem os eleitos, e, para 
investidura no cargo, será necessário que cada um prove os requisitos legais. Cada período de 
funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após sua 
instalação. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 13° 	O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 3 I 
(trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a 
Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas 
por Lei. 

Artigo 14° 	Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral 
lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o conselho fiscal, quando em 
funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. 
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Artigo 15° 	Mediante decisão de acionistas ronriskrando: miroria:di caFital social, a 
Companhia poderá preparar balanços periódicos quaMer INthen:p, a tTle dedeterminar os 
resultados e distribuir lucros em períodos menores. 

. 	• . • 
Artigo 16° 	A Companhia distribuirá, corno dividendo obriggtórto em cada exercício social, 
o percentual mínimo previsto e ajustado nos termos da legislaçiá; ar4;cavel. 

Artigo 17° 	A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por 
deliberação da Assembleia Geral, com o quárum de acionistas representando a maioria do 
capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a 
sua remuneração. 

Artigo 18° 	Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste 
estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Paulo. 19 de setembro de 2024. 
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